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Para que a Apeminas possa fazer o reembolso das inscrições, os associados devem enviar os comprovantes 
de pagamento da inscrição e de participação no evento para a Apeminas, por e-mail (apeminas@apeminas.
org.br) ou WhatsApp (31) 9.9987.5331, até o dia 6 de maio. A Apeminas efetivará o reembolso até o dia 
13 de maio.

Prazo para apresentação de boas  
práticas termina em 1º de abril

EVENTO XI ENCONTRO NACIONAL DAS PROCURADORIAS FISCAIS

A Associação dos Procuradores do Estado do Pará (Apepa) e 
a Anape promovem, no período de 29 de abril a 1º de maio, 
no Grand Mercure Hotel, em Belém (PA), o XI Encontro Na-
cional das Procuradorias Fiscais. Um dos grandes temas será 
a Reforma Tributária.

Na programação, está previsto um espaço para o Compar-
tilhamento de Boas Práticas com Resultados, que são ado-
tadas nas Procuradorias Fiscais dos Estados e do Distrito 
Federal. A Comissão Científica do evento selecionará dez 
boas práticas, que serão apresentadas a partir das 9 horas 
do dia 1º de maio.

Os interessados em participar devem apresentar as boas 
práticas até o próximo dia 1º de abril. Informações sobre 
as normas estão disponíveis no Edital, publicado no site da 
Anape. São consideradas boas práticas aquelas adotadas pe-
las Procuradorias Fiscais dos Estados e do Distrito Federal 
que tenham gerado resultados positivos para a gestão de 
processos, fluxos, organização e funcionamento da respec-
tiva Procuradoria, além da recuperação da dívida ativa e da 
cooperação interinstitucional.

A abertura, dedicada à Reforma Tributária, será às 18 horas 
do dia 29 de abril. Participarão, como palestrantes, a vice-
governadora do Estado do Pará e auditora fiscal de Tributos 
Estaduais, Hana Ghassan Tuma; a procuradora-geral do Es-
tado de São Paulo e presidente do Conpeg, Inês Maria dos 
Santos Coimbra de Almeida Prado; e a procuradora-geral 
do Estado do Mato Grosso do Sul, Ana Carolina Ali Garcia. 
O presidente da Anape, Vicente Braga, será o presidente 
de Mesa. 

Reuniões - Na parte da tarde, antes da solenidade de aber-

tura, serão realizadas reuniões dos corregedores-gerais; do 
Conselho Deliberativo da Anape; das chefias das Procurado-
rias Fiscais; e do Colégio Nacional de Procuradores-Gerais 
dos Estados e do Distrito Federal (Conpeg).

Minas Gerais - No dia 30 de abril, das 8h30 às 10h30, a pro-
curadora do Estado de Minas Gerais, Daniela Victor de Sou-
za Melo (diretora de Comunicação e Relações Institucio-
nais da Apeminas), participará, como palestrante, ao lado 
do auditor fiscal de Receitas Estaduais do Estado do Pará, 
Rafael Carlos Câmera, da Oficina sobre Aproveitamento de 
Créditos de Transferência entre Estabelecimentos do Mes-
mo Contribuinte.

Para saber mais sobre o evento e fazer a inscrição, siga dire-
to, por aqui. 

Apeminas vai reembolsar o valor das inscrições  

https://anape.org.br/images/eventos/xi-enpf/EDITAL_XI_ENPF_BOAS_PRATICAS_2024.pdf
https://anape.org.br/xi-enpf


O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) invalidou trechos de lei de 
Rondônia que permitiam que servidores alheios ao quadro da Procurado-
ria-Geral do Estado exercessem a representação judicial e extrajudicial e a 
consultoria jurídica de entidades da administração pública.

A decisão se deu no julgamento das Ações Diretas de Inconstitucionalidade (ADIs) 7420, 7421 e 7422, realizado na sessão virtual 
finalizada no último dia 15 de março, ajuizadas pela Associação Nacional dos Procuradores dos Estados e do Distrito Federal (Anape).

No julgamento, prevaleceu o voto do ministro Cristiano Zanin no sentido de que os dispositivos da Lei Complementar estadual 
1.000/2018 violam a Constituição Federal (artigo 132), que estabelece a unicidade orgânica da Advocacia Pública.

Segundo Zanin, a jurisprudência do STF é de que o exercício da atividade de representação judicial, extrajudicial e de consultoria jurídica 
compete, com exclusividade, aos procuradores dos Estados e do Distrito Federal. Ele observou que a norma, apesar de buscar adequar a 
legislação estadual ao disposto no artigo 132 da Constituição Federal, manteve o exercício dessas atividades nas Procuradorias autárquicas.

Com informações do STF. Para saber mais, siga este link. 
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EXCLUSIVIDADE

STF invalida norma sobre  
Procuradorias “paralelas” na  
administração pública de Rondônia
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Anape estabelece prioridades de ações no Congresso Nacional
ASSUNTOS LEGISLATIVOS

Na reunião do Conselho Deliberativo da 
Anape, realizada na semana passada, em 
14 de março, em Manaus (AM), os presi-
dentes das associações estaduais e direto-
res da Anape discutiram temas de interesse 
da Advocacia Pública, incluindo a agenda 
legislativa. De Minas Gerais, participaram 
da reunião a presidente da Apeminas e di-
retora adjunta de Comunicação da Anape, 
Célia Cunha Mello; e o segundo vice-presi-
dente da Anape, Ivan Luduvice Cunha.

Entre os tópicos, destaque para o acompa-
nhamento dos trabalhos referentes à Refor-
ma Tributária e seus impactos na carreira; e 
o PL 6726/2016, que identifica, nos termos 
do § 11 do art. 37 da Constituição Federal, 

as parcelas não sujeitas ao limite remunera-
tório previsto no inciso XI do caput e nos §§ 
9º e 12 do art. 37 da Constituição Federal.

Também ganhou relevo a emenda, 
de autoria do senador Efraim Filho 
(UNIÃO - PB) ao PL 4015/2023, apre-
sentada no dia 13 de março em aten-
dimento à Anape, que reconhece as 
atividades da Advocacia Pública como 
de risco inerente e permanente, assim 
como as atribuições do Poder Judiciá-
rio e do Ministério Público. 

A autonomia da Advocacia Públi-
ca mereceu menção especial, com o 
anúncio de que, em maio, a Anape 
promoverá evento nacional, em Bra-
sília (DF), visando a mobilizar todas as 
associações estaduais em defesa des-
sa prerrogativa.

Em virtude do feriado de Páscoa, a 
Apeminas acompanhará o recesso da 
AGE-MG, suspendendo suas atividades 
na quinta, dia 28 de março, retornan-
do na segunda-feira, dia 1º de abril.
Por esse motivo, a próxima edição do 
APENews será distribuída na quarta- 
feira, dia 27 de março.

50º Congresso Nacional dos Procuradores  
dos Estados e do Distrito Federal

SALVE A DATA

A decisão resultou do julgamento das ADIs propostas pela Anape
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RECESSO

A Anape e a Associação dos Procuradores do Estado 
de Goiás (Apeg) realizam a 50ª edição do evento em 
Goiânia (GO), no período de 11 a 14 de novembro. O 
tema será: Meio século: avanços e desafios da Advo-
cacia Pública na realização dos objetivos fundamen-
tais da República Brasileira.

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=529812&ori=1
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https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9565997&ts=1710796187169&disposition=inline&ts=1710796187169

